


AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2027

Apresentação do Projeto da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de 

Araputanga-MT

Exercício Financeiro 2027



OBJETIVO DA AUDIÊNCIA

Apresentar e discutir as metas e

prioridades da administração

pública para o exercício de

2027, garantindo transparência e

participação popular.



BASE LEGAL

• Constituição Federal – Art. 165

• Lei nº 4.320/1964

• Lei Complementar nº 101/2000 –

Lei de Responsabilidade Fiscal

• Princípios da transparência e 

controle social



PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

O planejamento da administração

pública é composto por três

instrumentos:

• PPA – Plano Plurianual

• LDO – Lei de Diretrizes

Orçamentárias

• LOA – Lei Orçamentária Anual



LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS – LDO

Estabelece as metas e prioridades

da administração pública para o 

exercício seguinte e orienta a 

elaboração da LOA.



FINALIDADE DA LDO 2027

• Estabelecer prioridades da 

administração

• Orientar a elaboração do orçamento

• Definir metas fiscais

• Garantir equilíbrio entre receitas e 

despesas



PRINCÍPIOS DA GESTÃO FISCAL

• Planejamento

• Transparência

• Responsabilidade fiscal

• Controle social



PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO

• Saúde

• Educação e Cultura

• Assistência Social

• Infraestrutura

• Esporte e Lazer

• Administração Pública



SAÚDE – PRIORIDADES

• Manutenção das unidades de 

saúde

• Atenção básica

• Assistência farmacêutica

• Média e alta complexidade



EDUCAÇÃO – PRIORIDADES

• Manutenção da rede

municipal

• Transporte escolar

• Capacitação de profissionais

• Investimentos em 

infraestrutura escolar



ASSISTÊNCIA SOCIAL – PRIORIDADES

• Manutenção do CRAS

• Programas de proteção social

• Atendimento a famílias em 

vulnerabilidade



INFRAESTRUTURA

• Manutenção de vias públicas

• Obras urbanas

• Aquisição de equipamentos e 

veículos



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• Modernização administrativa

• Gestão das receitas municipais

• Melhoria da eficiência da 

gestão pública



RESPONSABILIDADE FISCAL

A administração municipal 

observará os limites legais de 

despesa e garantirá o 

equilíbrio das contas públicas.



ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

- Aplicar no mínimo 25% dos recursos próprios na

Educação;

- Aplicar no mínimo 15% dos recursos próprios na Saúde;

- Aplicar no mínimo 70% dos recursos do Fundeb com os

profissionais da Educação;

- Aplicar no máximo 30% dos recursos do Fundeb com

despesas de manutenção;

- Máximo de 54% da RCL com despesas com pessoal;

- Recolher 1% da receita total para contribuição e

formação do PASEP

- Repassar para o Legislativo 7% das receitas tributárias;



METAS FISCAIS

 A LDO estabelece metas para:

 • Resultado primário: diferença entre 

receitas e despesas do governo, excluindo 

juros da divida, indicando se poupa ou 

gasta mais que arrecada

 • Resultado nominal: inclui os juros, 

monstrato o impacto total da divida

 • Controle do endividamento público: 

estabelece limites para a dívida pública



CONTROLE DAS DESPESAS

Serão observados os limites

constitucionais e legais para 

aplicação de recursos públicos.



TRANSPARÊNCIA

A gestão fiscal será conduzida

com ampla transparência e 

prestação de contas à 

sociedade.



PARTICIPAÇÃO POPULAR

A participação da sociedade

fortalece a democracia e 

contribui para o planejamento

das políticas públicas.



IMPORTÂNCIA DA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA

Permite que a população

acompanhe e contribua com o 

planejamento e a aplicação

dos recursos públicos.



AGRADECIMENTOS

Agradecemos a presença e

participação de todos.



DEBATE

Espaço aberto para perguntas, 

sugestões e contribuições da 

população.


